
ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA
CNIM N" 01.612.329/0001-76

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1672 - Aeroporto
TRIZIDELA DO VALE - MA

ATO CONVOCATÓRIO

EMPRESA:

W. C. PAIVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELI

CNPJ n° 39.430.796/0001-58

Rua Maria Gomes da Silva, n° 102-Sala 01, Centro, Lago dos Rodrigues-MA.
CEP: 65.712-000

Prezado Senhor,

Pelo presente ato e com base no edital de licitação na modalidade Tomada de Preços

n° 003-2021, amparado pelo artigo 64 da Lei 8.666/93, convocamos V. Sa para comparecer, no

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, a Câmara Municipal de

Trizidela do Vale - MA, sito à Av. Deputado Carlos Melo, N° 1672 - Aeroporto - TRIZIDELA

DO VALE - MA, para assinatura do termo de contrato a ser celebrado entre a Câmara e essa

empresa.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidas no presente ato,

ressalvado o direito a justificativa, decairá á empresa o direito à contratação.

Trizidela do Vale, 24 de junho de 2021.

t\\(móo ( ü-ex-Tovi
RICARDO EVERTON DE LUCENA PEREIRA

Presidente da Câmara de Trizidela do Vale • MA



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 164510/21 Data da Certidão: 21/05/2021 10:31:16

CPF/CNPJ 39430796000158 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

'^.bstanclado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/09/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/06/2021 08:31:04



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

I

v|aCERTIDÃO NEGATIVIA DE DIVIDA ATIVA

N" Certidão: 035560/21 Data da Certidão: 21/05/2021 10:30:52

CPF/CNPJ CONSULTADO: 39430796000158

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^rma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de í 9/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

11^ 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam'débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/09Í2D21.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada n4 endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa". j

CERTIDÃO EMITIDA bRATUITAMENTE.

Data impressão: 23/06/2021 08:30:07



Certidão Iniemet

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Receita Federal

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: W. C. PAIVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELI

CNPJ: 39.430.796/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peia Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a "d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rft).gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:09:47 do dia 13/01/2021 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 12/07/2021.

Código de controle da certidão: E88A.2012.05CA.14C0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Prepar» pijin*
HHll p4r9 impr<s»lio

5ervico5.recef(d.fdzenda.gov.br/S6rvicos/certidao/CNDConJuntâfnter/EmlteCertitlaoimernet.asp?ní'3943079600015e&passager>ss1&(ipo»1



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 39.430.796/OQ01-58
Razão Social: w c paiva assessoria e consultoria coi>n'ABiL eireu

Endereço: Roa maria gomes da silva 102 sala 01 / centro / lago dos rodrigues /
MA / 65712-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Valldade:14/04/2021 a 11/08/2021

Ceitifícação Número: 2021041403100573388870

Informação obtida em 12/05/2021 11:23:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO N£G2^TIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: W. C. PAIVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELI (MATRIZ
E FILIAIS)

CNPJ: 39.430.796/0001-58

Certidão n°: 9757825/2021
Expedição: 19/03/2021, às 08:52:11

Validade: 14/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que W. C. PAIVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 39.430.796/0001-58,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
DO Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

fTlTVtYyifi .1 TKir.»--;? .Tim.ín
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LACO DOS
RODRIGUES

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
CNPJ: 01.612.541/0001-33

Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350
prefeiturarodrieues@hotmail.com

Proc

Folha_

Riibrtca.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem possa interessar

que, após a realização de uma minuciosa busca nos arquivos desta prefeitura,
não foi encontrado nenhum débito em nome da empresa W. O. PAIVA

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELI, CNPJ; 39.430.796/0001-
58, situada na Rua Maria Gomes da Silva, N®102, complemento sala 01 centro.

Lago dos Rodrigues - MA, CEP: 65.712-000.

Certidão válida por 90 (noventa) dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão, em 23 de abril de 2021.

Cislene Tomé'Si!va Araújo

Secretária de AdministraçãoToméSiivaAraiyo
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Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE UGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.541/0001-33

Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350
prefeiturarodriguesfSthotmail.cQm

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

Certifico a pedido da pessoa interessada que a empresa W. 0. PAIVA
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELI, CNPJ: 39.430.796/0001-
58, situada na Rua Maria Gomes da Silva, N®102, complemento sala 01 centro,

Lago dos Rodrigues - MA, CEP: 65.712-000, neste município, encontra-se
quites com os tributos municipais, bem como o livro da DÍVIDA ATIVA deste
setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta referente a débitos em
nome da referida empresa. O requerimento pretende com esta, fazer a prova
de QUITAÇÃO DE TRIBUTOS, não podendo ser usado para outros fins.

Outrossim, a referido está em dias com a municipalidade até a presente
data em que está sendo expedido este documento, o qual tem validade por 90

(noventa) dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão, em 23 de abril de 2021.

Cislene Tomé Sliiva Araújo *'
Secretária de Administração
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Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE UGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.541/0001-33

Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350
refetturarodriBues@hotmaií.com

ÍRubnca.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ISSQN EIPTU

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem possa Interessar

que, após a realização de uma minuciosa busca nos arquivos desta prefeitura,
não foi encontrado nenhum débito referente ao ISSQN a IPTU, em nome da

empresa W. C. PAIVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELI,
CNPJ: 39.430.796/0001-58, situada na Rua Maria Gomes da Silva, N°102,

complemento sala 01 centro, Lago dos Rodrigues - MA, CEP; 65.712-000.

Certidão válida por 90 (noventa) dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão, em 23 de abril de 2021.

CIslene forr/è Silva Araújo
Secretária de Administração

CislcnfTomi Silva A«ú)o
SK.cleAdmira«nÇS<>

rir,f1í>-'íí n PVí'-'



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- MA^
CNPJ N" 0I.612J29/0001-76

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1672 - Aeroporto
TRIZIDELA DO VALE - MA

Proc

Folh3__

Rub^cs.

CONTRATO N" 2506002/2021

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO ti" I705002/202I

(■ONrR..\TO OIK KVIRK SI CELKBKAM A
C.VMAIU .MtINJCII'AL ÜE TRJZIRECV DO
VAI.E/MA EA EMPRESA W.C. PAIVA ASSF.SSÜRIA
E CONSULTORIA CONTÁBIL EIREL! PARA
CONrR,\TACAO DE EMPRESA ESPECIALIZ/\DA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
E ORIENTAÇÃO AO CONTROLE INIER.NO DA
(•ÃMAR.A MUNICIPAL DE TRIZIDEl-A DO VALE -
MA.

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, localizada na Av. Deputado
Carlos Melo. n" 1672 - Aeroporto - Trizidela do Vale - MA - CEP: 65.727-000, inscrita no CNPJ sob n"
01.612.320/0001-76, neste ato representada por Ricardo Everton Luccna Pereira, brasileiro, casado, CPF n"
840.834.175-87 e RG n° 1355482500 SSP/MA, - Presidente da Câinara Municipal de Trizidela do Vale - MA,
doravante denominada CONTRATANTE, e W. C. PAIVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL
EIRELl, com sede e endereço na Rua Maria Gomes da Silva, n® 102 - Sala 01. Centro. Lago dos Rodrigues -
MA, CEP: 65.712-000, inscrita no CNPJ sob o n° 39.430.796/0001-58, neste ato representada por Wcsley Cruz
de Paiva, portador do RG n" 043790432011-0 SESP/MA c CPF n° 609.855.963-50, doravante denominada
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante do procedirnemo licitatório na modalidade de
Tomada de Preço, constantes dos autos n° TF 003/2021, com a finalidade de reger a reiaçao de direitos e
obrigações entre a CÂMARA MUNICIPAL e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 8.666, de 21.06.93
e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes:

título 1 - DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste Contrato á Contratação de Empresa Especializada na
Prestação de Serviços de Assessoria c Orientação ao Controle Interno da Câmara Municipal, para o exercício de
2021, conforme especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste. Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - 0(s) scrviço(s). especificações, quantidades e preços encontram-se definidos na
Tomada de Preços TP- 003/2021.

TÍTULO II - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição e anexação, e terão
plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento lenha sido modificado, os documentos abaixo
pelacionados, na seguinte ordem de prevalência:

Parágrafo Primeiro - Edital de Licitações TP N° OOS-^OI I e seus anexos;

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente aceitos pela
CÂMARA MUNICIPAL.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência deste Contrato com quaisquer
dos documentos mencionados no "caput" desta cláusula, ou destes últimos entre si, prevalecerá em primeiro
lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que estão nomeados.

TITULO lil - DO LOCAL DA EXECUCÃODOS SERVIÇOS /
CLÁUSULA QUARTA - Os serviços deverão ser executados no Município de Trizidela do Vate/MA. através
de visitas periódicas, bem como de acordo com o estabelecido no Projeto Básico.

CLÁUSULA QUINTA - Não Será admitida a subcontratação, em nenhuma fase dos serviços objeto desde
Contrato.



ESTADO DO MARANHÃO Rhhvrj
CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MÃ

CNPJ N" 01.612.329/0001-76

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1672 - Aeroporto
TRIZIDELA DO VALE-MA

TÍTULO IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

CLÁUSULA SEXTA - Caberá á CONTRATANTE:
a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA;
b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso nSo esteja de acordo com as especificações
trazidas neste Termo e na Minuta do Contraio;

c) efetuar os pagamentos ã CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das
fonnalidadcs legais.

TÍTULO V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - Caberá à CONTRATADA:
a) respeitar as normas c procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências das unidades da
Câmara Municipal de Trizidela do Vale - MA.
b) prestar os serviços cotados cm estrita conformidade com as especificações exigidas neste Projeto Básico;
c) iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data dc recebimento da Ordem
de Serviço/Nota de Empenho;
d) Assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as informações obtidas no curso
dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de divulgar c/ou utilizar em proveito próprio e/ou de
terceiros toda e qualquer informação relacionada com a contratante;
e) Providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
O Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do objeto;
g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, prevídenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza trabalhista entre os técnicos da empresa que vier
a ser contratada e a Câmara Municipal de Trizidela do Vale - MA;
h) Manter durante toda a execução do contrato, as condições dc habilitação c qualificação apresentadas para
licitação.

CLÁUSU LA OITAVA - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os direitos trabalhistas dos empregados
contratados, inclusive o cumprimento de normas atinentcs a saúde, higiene e segurança do trabalho.

CLÁUSULA NONA - Disponibilizar todos os recursos necessários à conclusão dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - Arcar com as despesas de mobilização e desmobilização de materiais, quando for o

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-A CONTRATADA não poderá, salvo prévia e e.xpressa autorização por
escrito da CÂMARA MUNICIPAL, ceder o Contrato ou parte dele, bem como a qualquer título, transferir
benefícios ou interesse do mesmo, sendo ainda, vedado a subempreilados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Arcar com todos os impostos e taxas incidentes sobre a os serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Assumir integral responsabilidade pela adoção de codas as medidas dc
segurança necessárias à execução dos serviços, objeto deste Contrato, e será a única responsável pelos acidentes
que porventura venham a ocorrer com seu pessoal ou terceiros, inclusive pelos danos materiais oriundos dos
mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os serviços que se fizerem necessário serão dc responsabilidade da
Contratada.

TÍTULO VI - DA EXECUCÀO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente Contrato,
rigorosamente de acordo com os lermos deste Instrumento e seus anexos.

TÍTULO VII - DO PREÇO

í



ESTADO DO MARANHÃO . __ ——
CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

CNPJ N" OI.612J29/0001-76

Av. Deputado Carlos Meio, N" 1672 - Aeroporto
TRIZIDELA DO VALE-MA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os preços contratados sâo aqueles discriminados neste Contrato, confonne
Proposta da CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pela CÂMARA MUNICIPAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Pica estabelecido que os preços acima contemplem todos os custos direta
ou indiretamente relacionados com a perfeita c completa execuçüo dos serviços, objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os preços fixados para a aquisiçüo do objeto deste contrato sSo fixos e
irrcajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas na cláusula Décima Nona do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Os contratantes lém direito ao equilíbrio econômico financeiro do contiato,
procedcndo-sc a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis,
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio cconõmico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11, alínea d, da Lei n" 8.666/93 e alterações
posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da contratada.

TÍTULO vm - DOS OUANTITATIVOS E VALORE.S

CLÁUSULA VIGÉSIMA • O valor total desta contratação é de RS 39.000,00 (Trinta e Nove Mil Reais)

DESCRlCAO UNID IQUANT V.ALORUNIT | VALOR TOTAL
Prestação de serviços de assessoria e
orientação ao controle interno da Câmara
Municipal de Trizidela do Vale

RS 6.500,00 RS 39.000,00
, para o ' ' ' '

exercício de 2021. |
Valor Total RS I RS 39.000,00

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Prestação de serviços de assessoria e orientação ao controle interno da Câmara Municipal de Trizidela do
Vale-MA.

1. Auxiíiarna Elaboração de Relatórios c recomendações a serem expedidas pelo órgão de Controle Interno
de acordo com as norma.s legais vigentes;
2. Elaboração c implantação das normas internas operacionais em todos os setores;
3. Auxilio na elaboração dos esclarecimentos apontados pelo Tribunal de Contas do Estado:
4. Treinamento e assessoramento contínuo nos assuntos que dizem respeito ao controie interno;
5. Visitas de verificação cm todos os órgãos da Câmara Municipal realizando auditorias e emitindo parccercs
conclusivos sobre o cumprimento da le^lidade das despesas, em conjunto ou separadamente com a Central
de Controle Interno da Câmara;
6. Auxilio na elaboração de projetos de leis sobre o controle interno e seu regimento a serem realizados pela
Procuradoria Geral;

7. Palestras do Controie Interno na Administração Pública e demais assuntos relativos ao Controle Interno
da Câmara Municipal;
8. Assessoramento das atividades de apresentação dos relatórios de competência do Controle Interno c
audiências públicas:

TITULO IX - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO
CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os recursos orçamentários correspondentes a esta Contratação
estão no orçamento de 2021:

ORGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE GESTORA: 0101 Câmara Municipal de Trizidela do Vaie
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros scrv, de terc. pessoa jurídica

TÍTULO X - DO FATURAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os documentos de cobrança serão os a seguir discriminados.

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA.
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TÍTULO XI - DA CONDlCÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Os pagamentos dos serviços scrSo efetuados conforme definidos
pela CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatura/Nota Fiscal, conferida e atestada pela
CONTRATANTE, em conformidade com o Anexo 1.

§ r Os serviços serão rcalÍ7.ados, a crítério da Contratante com base no projeto básico aprovado, contados a
partir do início efetivo dos serviços, considerando os serviços efetivamente realizados e concluídos
satisfatoriamente no período. Emendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente
aprovados pela Contratada dentro do prazo estipulado.

§ 2' O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de
Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova
de regularidade rchativa à Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida
Ativa da União c Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, FGTS, Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos c Dívida Ativa Estadual e
Municipal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na
oportunidade, infonnar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito,
não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

§ 3° Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48
(quarenta e oito) horas c aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplememo
contratual.

§ 4° O prazo será realizado conforme Anexo I apresentado pela empresa cm conformidade com a Proposta. Sem
prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais
ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço prestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - A qualquer tempo a
Contratante poderá exigir quaisquer obrigações legais impostas pela legislação trabalhistas e normas aiinentes
ao trabalho.

§ 1° Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.

§ 2" A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no lodo ou em parle, os serviços executados em
desacordo com o CONTRATO.

§ 3° Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estatuo sujeitos
a mais ampla c irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço, por pessoas
devidamente credenciadas.

§ 4" A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal (is) crcdenciado(os) ou por
Comissão Fiscal.

§ S" A Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua conclusão.

TÍTULO Xl! - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da
fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização
monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao ano.
equivalente ao índice de 0,0001644. "pro rata die".

PARÁGRAFO ÚNICO ~ Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas na Cláusula Nona.
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TÍTULO XIII - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - O presente contrato terá vigência até dia 31/12/2021, contados da
assinatura deste instnimento Conforme prevê o art. 57, inciso II, da Lei Federal n.® 8.666/93, à prestação de
serviços a ser executada de forma continua, podcrSo Ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas a Administração Pública, limitada a sessenta meses.
Portanto, desde que haja interesse de ambas as partes em prorrogar o contrato por esta licitação desenvoivido, e,
seja notório o real desenvolvimento da qualidade de ensino implantada no município, nada obsia por esta prática.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021 a partir da data
de sua assinatura.

TÍTULO XIV - DA MULTA E PENALIDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Atrasos não justificados no prazo de execução dos serviços sujeitarão a
CONTRATADA à multas de 0,16% (dezesseis décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor total da Fatura,
até o limite de 10 (dez) dias, podendo a referida multa ser deduzida de qualquer faturamento ou crédito da
CONTRATADA oriundo deste InsUiimenlo Contratual.

Parágrafo Primeiro - Quando o valor da multa ultrapassar o período estabelecido acima, a CÂMARA
MUNICIPAL, a seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir, unilateralmcnte, este Instrumento e
aplicar as penalidades previstas em lei.

Parágrafo Segundo - A inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará o Contratado, à aplicação dc sanções
Administrativas, previstas nos incisos 1 a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

TÍTULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORCA MAIOR
CLAUSULA VIGÉSIMA NONA • As partes não serão responsáveis pela não execução total ou parcial desuas
obrigações desde que essa falta resulte, comprovadamentc, de fato cujo efeito não é possível evitar ou impedir.
Essa exoneração de responsabilidade produzirá efeitos nos termos do Parágrafo Único do Artigo 393 do Código
Civil Brasileiro.

Parágrafo Primeiro • No caso de uma das partes se acharem impossibilitada dc cumprir alguma dc suas
obrigações, por motivo de força maior, deverá informar esse fato à outra parte, por escrito e com aviso de
recepção, no máximo até 10 (dez) dias contados da data cm que ela tenha tomado conhecimento do evento.

Parágrafo Segundo - A comunicação dc que trata o Parágrafo Primeiro deverá conter a caracterização dos
serviços c as justificativas do impedimento que alegar, fornecendo à outra parte, com a maior brevidade, todos
os elementos comprobaiórios c de informação, atestados periciais e certificados, bem como comunicando todos
os elementos novos sobre a evolução dos fatos ou eventos verificados e invocados, particularmente sobre as
medidas tomadas ou preconizadas para reduzir as conseqüências desses fatos ou eventos, e sobre as
possibilidades dc retomar, no todo ou em parte, o cumprimento de suas obrigações contratuais.

TÍTULO XVI - PA RESCISÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA- A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos
dos ans. 77 a 80 da Lei n® 8.666/93, c no Edital da licitação em epígrafe.

Parágrafo Primeiro • A rescisão será determinada por ato unilateral e comunicada por escrito à
CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos I a XII c XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA ficará sujeita
às penalidades deste instrumento e ás conseqüências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

TÍTULO xvn - DA PUBLICIDADE
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na
Imprensa Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

TÍTULO XVlll ■ DA LEI APLICÁVEL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - O presente Contrato rege-se pela Legislação Brasileira, e os casos
omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, demais legislação, jurisprudência e doutrinas
aplicáveis à espécie, e à legislação sobre o Plano Real.

TÍTULO XIX - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - As Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato somente
poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo.

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

TÍTULO XX - DA DISPOSIÇÃO FINAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos de serviços até o limite de
25 % (vinte e cinco por cento) do valor do Conn-ato, em decorrência da eventual variação das quantidades dos
serviços constantes da Planilha Contratual de Quantidades e Preços, bem como em razão dos serviços extras que
porventura se façam necessários.

TÍTULO XXÍ - DO FORO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - As partes integrantes elegem o Foro da Cidade de Pedreiras - MA, para
solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E por estarem, assim. Justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor
e forma, e para um só efeito,

Trizidela do Vale, 25 dejunho de 2021.

l )Jtxro.v> vcx-u
RICARDO EVERTON DE LUCENA PEREIRA
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